Estado do Rio Grande do Sul
MUNICIPIO DE BENTO GONGCALVES
PODER EXECUTIVO

DECRETO N° 8848, DE 26 DE MAIO DE 2015.

ABRE CREDITO ESPECIAL NO
VALOR R$ 42.518,82.

GUILHERME RECH PASIN, Prefeito Municipal de Bento
Gongalves, no uso das atribuigbes que the confere a Lei Organica do Municipio,

DECRETA:

Art. 1° De conformidade com o disposto na Lei Municipai n°.
5944, de 26 de maio de 2015, & aberto um crédito especial no valor de R$ 42.518,82,
(quarenta e dois mil, quinhentos e dezoito reais e oitenta e dois centavos), na unidade
orgamentaria que segue:
Orgéo: 11 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
Unidade: 03 - FMS - ATENCAO DE MEDIA/ALTA COMPLEXIDADE DE SAUDE
Fungao: 10 - Saude
Sub-Fung&o: 302 - Assisténcia Hospitalar e Ambulatorial
Programas: 0303 - Ateng@o de Média e Alta Complexidade
Projeto/Atividade: 2303 - Manutencédo da Média e da Alta Complexidade
Recurso: 4690 - Fundo de Ac¢des Estratégicas
Elemento: 3.3.40.93.00.00.00.00 - Indenizagdes e Restituicbes 42.518,82

Art. 2° Servira de recurso para cobertura do crédito especial
descrito no artigo anterior, a redug&o da dotag&o orcamentaria abaixo descrita:
Orgéo: 11 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
Unidade: 03 - FMS - ATENCAO DE MEDIA/ALTA COMPLEXIDADE DE SAUDE
Funcgéo: 10 - Saude
Sub-Fungéo: 302 - Assisténcia Hospitalar e Ambulatorial
Programas: 0303 - Atencéo de Média e Aita Complexidade
Projeto/Atividade: 2303 - Manutencéo da Média e da Alta Complexidade
Recurso: 4690 - Fundo de A¢des Estratégicas
Elemento: 3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Servigos de Terceiros - Pessoa Juridica
42.518,82

Art. 3° A abertura do crédito especial constante no art. 1°,
se faz necesséria para que seja remanejado o teto FAEC - Componente |, do Fundo
Municipal de Salde de Bento Gongalves para o Fundo Municipal de Saude de Nova Prata,
de acordo com a Resolug&o n°® 001/15 — CIB/RS, Resolugéo n° 114/2014 do CIR Basalto e
Vinhedos.

Art. 4° Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicacéo.
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